
DECRETO Nº 5217/2014

“Altera  o  Decreto  nº  5176/2014  que  Nomeia  os 
membros  do  Conselho  Municipal  de  Políticas 
Antidrogas e dá  outras providências”. 

O Prefeito Municipal de Itajubá, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do art. 
68 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art.  1º Fica alterado o Inciso XV, do Artigo 2º, do Decreto nº 5176/2014, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º . (...)

XV – CMDCAI  – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE ITAJUBÁ.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itajubá, 15 de julho de 2014.

RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA
Prefeito Municipal de Itajubá

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ALFREDO VANSNI HONORIO
Secretário Municipal de Governo


		2014-07-23T12:23:50-0300
	MARIELLE MADRILENE RIBEIRO:00710021623




